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DECRETO MUNICIPAL Nº 022-GAB,     DE 03 DE JULHO DE 2024.    

 

 

Dispõe sobre a rescisão de contrato temporário 

de trabalho entre o servidor público IDERLAN DE 

BRITO PIMENTEL e o Município de Montes 

Altos/MA e dá outras providências. 

 

 

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA, Prefeito Municipal de Montes Altos, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica 

do Município e,  

 

 

CONSIDERANDO o pedido, devidamente protocolado junto à Chefia 

de Gabinete, vinculada ao Gabinete do Prefeito, em 03 de julho de 2024, com as 

razões de praxes relativamente à pretensão em concorrer ao cargo eletivo de 

vereador pelo Município de Montes Altos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Rescindir o contrato administrativo temporário entre o servidor 

IDERLAN DE BRITO PIMENTEL E O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS, referente ao cargo de 

recepcionista, lotado na UBS Raildo Marinho Leal, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, AOS 03 DIAS DO 

MÊS DE JULHO DE 2024.  

 

 

 
DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA 

Prefeito Municipal 


